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SAG 003

' Ministério da Educação e CulturaUniversidade Federal do Ceará
Exercicio Financeiro de 1986ORÇAMENTO PROPRIO - 1987' RESOLUÇAO N9 03/CONSUNI, DE 29 DE DEzEMDRD DE 1986

Aprova o OrçamentoªPrõprio da Universidgde Federal do Ceara para o ExerCICio Fi-nanceiro de 1987.
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA, no exercTcio da.Reitoria, usando de suas atribuições_1egais e estatutarias e tendo em vistao que-de1iberog o_Conse1ho Universitario em sessão rea1izada a 29 de dezem-bro de 1986, de conformidade com o disposto na Lei n? 4.320, de 17 de marçode 1964, no Decreto n? 60.745, de 24 de maio de 1967 e na Lei n? 7.544, "de03 de'dezegbro de 1986, pub1icada n? 233 do Diario Oficia1 da Uniao de 04do mesmo mes e ano e SupIemento ao mesmo n? 233, igualmente publicado namencionada data de 04 de dezembro de 1986, '
R E S 0 L V E:-
Art. 19 — O Orçamento Prõprio da Universidade Federa1 do Cearãpara o exercicio financeiro de 1987, compreendendõ recursos do Tesouro Na—ciona1 e de outras fontes, estima a RECEITA em CzS752.794.000,00 (SETECENTOS E CINOUENTA E DOIS MILHOES E_SETECENTOS E.NOVENTA E QUATRO MILCRUZADOSÍe’fixa‘a DESPESA em igua1 impbrtancia, conforme os anexos, que passam a fa-zer parte integrante da presente Reso1ução.

_Art. 29 - A Receita do Orçamento Prõprio tem o seguinte desdobrªmento sintetico: *_ - (Czs 1.000)1520.29.00 _ INDUSTRIA EDITORIAL E GRAFICA ..... ................. 'I201600.13.00 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS ........................... 1.2421600.16.00 - SERVIÇOS EDUCACIONAIS ............................ .. 2881600.21.00 — SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTACAO ............... 7301711.01.01 - TRANSFERENCIA DE RECURSOS OROINARIOS D0 TESOURO NACIONAL 2565001711.01.99 - TRANSFERENCIA DE OUTROS RECURSOS DD TESOURO NACIONAL 23.5002229.00 00 - ALIENACAO DE OUTROS BENS IMOVEIS -................... 53.4712411.01.01 —- TRANSFERENCIA DE RECURSOS OROINARIOS D0 TESOURO NACIONAL 8.0002411.01.30 - TRANSFERENCIA DE RECURSOS DE ORERAÇOES DE CREOITO .. 109.6432411.01.99 - TRANSFERENCIA DE OUTROS RECURSOS D0 TESOURO NACIONAL 29.300
Art. 39 - A Despesa do Orçamento ë deSdobrada, sinteticamente,de acordo com a seguinte discriminaçao: -- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS ............. ;...... ................ 477.000- OUTRAS DESPESAS CORRENTES ...................................;.. 75.380- DESPESAS DE CAPITAL (Investimentos) ..... . ..................... 200.414
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Cont. Resolução n? 03/CONSUNI/86 ‘ 02

Art. 49 - A Reitoria ë autorizada a tomar as medidas necessa-rias para ajustar os dispendios ao efetivo comportamento da Receita.
Art. 59 — No decorrer do exercicio poderi haver reformulaçoes"do Orçamento, tanto para incorporar saldos do exerC1cio anterior e outrosvalores na Receita e na Despesa como reforço de dotaçoes que se revelareminsuficientes, mediante compensação, e para incorporaçao de Créditos Suple—"mentáres, respeitadas as disposiçoes pertinentes.
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